
Tribunal de Justiça de Pernambuco

Poder Judiciário

Seção B da 26ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0054520-72.2020.8.17.2001

AUTOR: JOSEILTON GONCALVES DE SANTANA

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

 

DESPACHO

 
 

Vistos etc.

 

Defiro o benefício da justiça gratuita, sem prejuízo da responsabilidade pelas

despesas processuais e pelos honorários advocatícios decorrentes de sua sucumbência (art. 98,

§2º, CPC), bem como sem afastar o dever de o beneficiário pagar, ao final, as multas processuais

que lhe sejam impostas (art. 98, §4º, CPC)

 

Citem-se os réus para, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da juntada dos

respectivos expedientes aos autos (CPC, art. 231), apresentarem contestação, com as

advertências do art. 344 do CPC.

 

Recife/PE, 8 de setembro de 2020.

 

 

 

José Alberto de Barros Freitas Filho

Juiz de Direito
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